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PROCESSO SELETIVO N.001/2025 

                                                                    EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2025 

EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2025 

A Comissão para o Processo Seletivo Nº01/2025, nomeada através do Decreto Nº3891, de dezembro de 
2025 pela Prefeitura do Município de Morungaba - SP,. no uso de suas atribuições legais e na forma prevista 
no Inciso II do artigo 37 da Constituição Federal Brasileira, com a Lei Orgânica do Município demais leis 
municipais referentes ao assunto e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições 
legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições do Processo Seletivo 
para Contratação temporária por tempo determinado, conforme abaixo discriminado:  

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo será realizado pela empresa Gama Consultoria em gestão pública, encarregado do 
planejamento, organização, elaboração, aplicação e correção das provas, será fiscalizado pela Comissão 
Especial de Organização com o acompanhamento e Fiscalização durante o Processo Seletivo no Município de 
Morungaba-SP 
1.2 A seleção de que trata este Edital consistirá de avaliação de conhecimentos por meio de aplicação de Prova 
Objetiva de caráter classificatório, prova escrita, e prova    de títulos, de caráter classificatório, de acordo com 
a especificidade do cargo, em conformidade com o estabelecido neste Edital, ambas realizadas pela Empresa: 
GAMA - CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA – LTDA. 
1.3 O cronograma de atividades encontra-se no ANEXO-I. 
1.4 O programa das provas objetivas encontra-se no ANEXO-III - Conteúdo Programático. 
1.5 As atribuições dos cargos encontram-se dispostas no ANEXO IV– Atribuição do Cargo. 
1.6 Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 
eventos, por telefone ou e-mail. 
1.7 A COMISSÃO ORGANIZADORA DO Processo Seletivo publicará avisos de todas as etapas deste Processo 
que serão publicados no Jornal Oficial Eletrônico do Município  
1.7.1. Toda menção a horário neste Edital, e seus Editais Complementares, terá como referência o horário 
oficial da Capital do Estado de SÃO PAULO. 
1.8 Segue abaixo ANEXO-II, Quadro de cargo:  
 

ANEXO I CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Todo Evento Promovido Será Executado Seguindo o Horário Local (Brasília) 
DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES DATAS 

Publicação do edital  23/12/2025 
Periodo de impugnação do edital 26/12 a 

29/12/2025 
Resultado dos recurso de impugnação do edital 30/12/2025 
Período de inscrições pela internet e Entrega de titulos 
(somente através do site( www.gamaconsult.com.br ) 

31/12/2025 a  
09/01/2026 

Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição 31/12/2025 a 
02/01/2026 

Divulgação do resultado das isenções deferidas e indeferidas 05/01/2026 
Período de recurso contra o indeferimento da isenção 06/01 a 

07/01/2026 
Resposta dos recursos contra o indeferimento das isenções 09/01/2026 
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Último dia para pagamento do boleto bancário 10/01/2026 

Divulgação dos candidatos com pedidos de condição especial 
-Divulgação dos candidatos que se declararam como PcD 
-Divulgação preliminar das inscrições 

 
13/01/2026 

Período de recursos contra o resultado preliminar das inscrições, dos pedidos de 
atendimento especial, e dos candidatos que se declararam como pessoa com deficiência PcD 

14/01 a 
15/01/2026 

Respostas aos recursos contra o resultado preliminar das inscrições, dos pedidos de 
atendimento especial e dos candidatos que se declararam como PCD (Pessoas com 
Deficiência) 

19/01/2026 

Divulgação da homologação das inscrições 20/01/2026 
Divulgação dos locais das provas objetiva 21/01/2026 
Realização da prova objetiva 25/01/2026 
Divulgação do gabarito da prova objetiva 26/01/2026 
Prazo de recursos contra o gabarito da prova objetiva  27/01 A  

28/01/2026 
Respostas aos recursos contra o gabarito da prova objetiva 
   Gabarito oficial final da prova objetiva 
Resultado preliminar da prova objetiva  
Resultado preliminar da prova de títulos 
Resultado preliminar da prova prática 

 
02/02/2026 

Prazo de recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva  
Prazo de recursos contra o resultado preliminar da prova de títulos 
Prazo de recursos contra o resultado preliminar da prova prática 

03/02 A  
04/02/2026 

Respostas aos recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva  
Resposta aos recursos contra o resultado preliminar da prova de títulos 
Resposta aos recursos contra o resultado preliminar da prova prática 
Resultado final e homologação do Processo Seletivo 

 
06/02/2026 

Este Cronograma tem caráter Orientativo, podendo suas datas sofrer alterações em função da necessidade de ajustes operacionais, 

a critério da Prefeitura Morungaba-SP , e da empresa Gama Consultoria em Gestão Pública LTDA. Todos os atos inerentes ao 

prosseguimento do Processo Seletivo serão objeto de publicação por editais ou avisos publicados no Diário Oficial do Município e 

no site www.gamaconsult.com.br. 

ANEXO II - QUADRO DE CARGOS 
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
                                                              

CARGO Nº 
VAGAS 

REMUNERAÇÃO CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS PARA     
O CARGO 

Artífice I  CR R$ 1.548,99 40 HORAS Ensino Fundamental 
Incompleto  
 

 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
CARGO Nº 

VAGAS 
REMUNERAÇÃO CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS PARA     
O CARGO 
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Auxiliar de 
Desenvolvimento 
Infantil  

 
CR 

R$ 1.548,99  
40 HORAS 

Ensino Fundamental 
Completo 
 

Cozinheiro I CR R$ 1.548,99 40 HORAS Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental 
Completos 

 

  
 

ENSINO SUPERIOR 
                                                              

CARGO Nº 
VAGAS 

REMUNERAÇÃO CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS PARA     
O CARGO 

Professor de 
Educação Básica I  
Anos Iniciais 

 
 
 
CR 

 
 
 R$ 3.024,83  

 
 
36 HORAS 

Curso Normal em nível 
superior, ou licenciatura 
Plena em Pedagogia com 
habilitação específica. 

Professor de 
Educação Básica I 
Educação Infantil 

 
CR 

 
R$ 3.024,83 

 
36 HORAS 

Curso Normal em nível 
superior, ou licenciatura 
Plena em Pedagogia com 
habilitação específica 

 
Professor de 
Educação Básica 
II – Língua 
Portuguesa 

 
 
 
CR 

 
 
 
R$ 3.024,83 
 

 
 
36 HORAS 

Curso Superior de 
licenciatura plena com 
Habilitação Específica 
em área própria ou 
formação em área 
correspondente e 
complementação nos 
termos da legislação 
vigente. 

 
 
Professor de 
Educação Básica 
II – Matemática 

 
 
CR 

 
 
 
R$ 3.024,83 
 

 
 
 
36 HORAS 

Curso Superior de 
licenciatura plena com 
Habilitação Específica 
em área própria ou 
formação em área 
correspondente e 
complementação nos 
termos da legislação 
vigente. 
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Professor de 
Educação Básica 
II - Ciências 

 
CR 

 
 
R$ 2.519,92 

 
 
30 HORAS 

Curso Superior de 
licenciatura plena com 
Habilitação Específica 
em área própria ou 
formação em área 
correspondente e 
complementação nos 
termos da legislação 
vigente. 

 
Professor de 
Educação Básica 
II - Geografia 

 
CR 

 
R$ 2.519,92 

 
30 HORAS 

Curso Superior de 
licenciatura plena com 
Habilitação Específica 
em área própria ou 
formação em área 
correspondente e 
complementação nos 
termos da legislação 
vigente. 

Professor de 
Educação Básica 
II - História 

 
CR 

 
R$ 2.519,92 

 
30 HORAS 

Curso Superior de 
licenciatura plena com 
Habilitação Específica 
em área própria ou 
formação em área 
correspondente e 
complementação nos 
termos da legislação 
vigente. 

Professor de 
Educação Básica 
II – Educação 
Especial 

 
CR 

 
R$ 2.519,92 

 
30 HORAS 

Curso Superior de 
licenciatura plena com 
Habilitação Específica 
em área própria ou 
formação em área 
correspondente e 
complementação nos 
termos da legislação 
vigente. 

Professor de 
Educação Básica 
II – Educação 
Física  
 

  
CR 

 
R$ 2.519,92 

 
30 HORAS 

Curso Superior de 
licenciatura plena com 
Habilitação Específica 
em área própria ou 
formação em área 
correspondente e 
complementação nos 
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termos da legislação 
vigente 

 
Professor de 
Educação Básica 
II – Arte 
 
 
 
 

 
 
 
CR 

 
 
R$ 2.519,92 

 
 
30 HORAS 

Curso Superior de 
licenciatura plena com 
Habilitação Específica 
em área própria ou 
formação em área 
correspondente e 
complementação nos 
termos da legislação 
vigente. 

 
Professor de 
Educação Básica 
II – Inglês 

 
 
CR 

 
 
R$ 2.519,92 

 
 
30 HORAS 

Curso Superior de 
licenciatura plena com 
Habilitação Específica 
em área própria ou 
formação em área 
correspondente e 
complementação nos 
termos da legislação 
vigente. 

 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

ENSINO SUPERIOR R$ R$ 3                               R$ 60,00 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO                           R$ 40,00 

ENSINO FUNDAMENTAL IMCOMPLETO                           R$ 30,00 

 

2.1 A abertura das inscriçõ es sera  nõ dia atrave s dõ endereçõ eletrõ nicõ www.gamacõnsult.cõm.br . 

2.1.1. As inscriçõ es sera õ realizadas via internet, atrave s dõ endereçõ eletrõ nicõ www.gamacõnsult.cõm.br  

durante õ perí õdõ cõmpreendidõ entre as 07h (sete hõras) dõ dia 31/12/2025, ate  a s 23h59 min (vinte e 

tre s hõras e cinquenta e nõve minutõs) dõ dia 09/01/2026 cõnsideradõ, para tantõ, õ hõra riõ õficial de 

Brasí lia 

2.2 Para cada participante sera  permitida apenas uma inscriça õ põr turnõ de aplicaça õ da prõva seja põr 

isença õ õu põr pagamentõ da taxa. Casõ õ Candidatõ tenha efetuadõ, duas õu mais inscriçõ es põr turnõ de 

aplicaça õ õbservandõ õs prõcedimentõs, sõmente a u ltima inscriça õ realizada sera  va lida. 

2.3 Para inscrever-se via Internet, õ candidatõ devera  acessar õ endereçõ eletrõ nicõ 

www.gamacõnsult.cõm.br  durante õ perí õdõ das inscriçõ es, atrave s dõs links cõrrelatõs aõ prõcessõ Seletivõ 

e efetuar sua inscriça õ, cõnfõrme õs prõcedimentõs estabelecidõs abaixõ:  

2.4 Ler e aceitar õ requerimentõ de inscriça õ, preencher õ fõrmula riõ de inscriça õ, transmitir õs dadõs via 

Internet e imprimir õ bõletõ banca riõ; 
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2.5 O u ltimõ dia para pagamentõ das inscriçõ es, para ter sua validade, sera  ate  õ dia 10/01/2026, sera  

divulgadõ nõ site www.gamacõnsult.cõm.br , resultadõ preliminar das inscriçõ es e prazõ de recursõs que 

antecedem a hõmõlõgaça õ das inscriçõ es, de acõrdõ cõm õ ANEXO-I, CRONOGRAMA DE ATIVIDADES.  

2.6 O bõletõ banca riõ, cõm vencimentõ para õ dia 09/01/2026, dispõní vel nõ endereçõ eletrõ nicõ 

www.gamacõnsult.cõm.br , sõmente põdera  ser impressõ, apõ s a cõnclusa õ dõ preenchimentõ da ficha de 

sõlicitaça õ de inscriça õ õn-line; 

2.7 As inscriçõ es efetuadas via Internet sõmente sera õ cõnfirmadas apõ s a cõmprõvaça õ dõ pagamentõ dõ 

valõr da inscriça õ; 

2.8 As sõlicitaçõ es de inscriça õ via Internet, cujõs pagamentõs fõrem efetuadõs apõ s õ dia 10/01/2026 na õ 

sera õ aceitas. 

2.9 A empresa Gama–Cõnsultõria em Gesta õ Pu blica na õ se respõnsabiliza põr sõlicitaçõ es de inscriçõ es via 

Internet na õ recebidas põr mõtivõ de õrdem te cnica dõs cõmputadõres, falha de cõmunicaça õ, 

cõngestiõnamentõ de linhas de cõmunicaça õ, bem cõmõ õutrõs fatõres de õrdem te cnica que impõssibilitem 

a transfere ncia de dadõs; 

2.10 O candidatõ devera  õbservar õ resultadõ preliminar das inscriçõ es e õ prazõ de recursõs que sera  dõ dia 

14/01 a 15/01/2026 até as 23 horas 59:59. 

2.11 O Candidatõ que fizer a inscriça õ e na õ cõnstar seu nõme nõ resultadõ preliminar das inscriçõ es, devera  

interpõr recursõ nõ site www.gamacõnsult.cõm.br na a rea dõ candidatõ e enviar õ cõmprõvante de 

pagamentõ em anexõ. 

2.12 O Candidatõ que inõbservar resultadõ preliminar das inscriçõ es, e na õ entrar cõm recursõs na a rea dõ 

candidatõ para õrganizar sua inscriça õ, ficara  impedidõ de participar dõ Prõcessõ Seletivõ. 

2.13 Aõ se inscrever õ candidatõ devera  preencher õ nõme e sõbrenõme cõrretamente e indicar õ cargõ para 

õ qual pretende cõncõrrer. O candidatõ que deixar de preencher nõme e sõbrenõme tera  sua inscriça õ 

indeferida. 

2.14 O descumprimentõ das instruçõ es de inscriça õ via Internet implicara  a na õ efetivaça õ da inscriça õ. 

2.15 O candidatõ e  respõnsa vel pelas infõrmaçõ es prestadas nõ fõrmula riõ de inscriça õ, arcandõ cõm as 

eventuais cõnseque ncias de errõs de preenchimentõ dõ dõcumentõ.  

2.16 Aõ inscrever-se nõ prõcessõ Seletivõ e  recõmenda vel aõ candidatõ õbservar atentamente as infõrmaçõ es 

sõbre a aplicaça õ das prõvas. 

2.17 As infõrmaçõ es prestadas nõ fõrmula riõ de inscriça õ via Internet sera õ de inteira respõnsabilidade dõ 

candidatõ. 

2.18 Efetivada a inscriça õ, na õ sera õ aceitõs pedidõs para alteraça õ dõ cargõ. 

2.19 Sõmente sera  devõlvidõ õ valõr da inscriça õ casõ õcõrra õ cancelamentõ dõ Prõcessõ Seletivõ pela 

administraça õ õu põr decisa õ judicial, õ candidatõ põdera  sõlicitar a restituiça õ dõ valõr da taxa de inscriça õ 

juntõ aõ setõr respõnsa vel. 

2.20 Na õ sera õ aceitas inscriçõ es põr via põstal, fac-sí mile, transfere ncia de cõnta cõrrente, DOC, õrdem de 

pagamentõ, cõndiciõnais õu extempõra neas õu põr qualquer õutra via que na õ as especificadas neste Edital. 

2.21 Antes de enviar õ fõrmula riõ de inscriça õ pela internet õu de efetuar õ pagamentõ da taxa de inscriça õ 

õ candidatõ devera  tõmar cõnhecimentõ dõ cõnteu dõ deste Edital e seus anexõs, certificandõ sõbre õs 

requisitõs exigidõs. 
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2.22 Os dadõs cõnstantes da ficha de inscriça õ sa õ de inteira respõnsabilidade dõ candidatõ, inclusive 

quantõ aõs errõs, õmissõ es õu incõrreçõ es. Em casõ de falsa declaraça õ õ candidatõ estara  sujeitõ a s sançõ es 

previstas em lei, aplicandõ-se, ainda, õ dispõstõ nõ para grafõ u nicõ dõ artigõ 10 dõ Decretõ Federal nº. 

83.936/79. 

2.23 Na õ sera  permitida a transfere ncia da taxa de inscriça õ para õutrõ candidatõ. 

2.24 Casõ õ pagamentõ da taxa na õ fõr cõnfirmadõ põr mõtivõs de falhas em equipamentõ, 

cõngestiõnamentõ de linhas de cõmunicaça õ õu qualquer õutrõ fatõr de õrdem te cnica alheiõs a  prefeitura 

do Município de Morungaba-SP e a õrganizadõra dõ certame, que impõssibilitem a transfere ncia de dadõs, 

devera  õ candidatõ, apõ s a hõmõlõgaça õ, apresentar recursõ cõmprõvandõ õ pagamentõ da taxa para 

efetivar sua inscriça õ. 

2.25 O candidatõ aõ realizar sua inscriça õ, tambe m manifesta cie ncia quantõ a  põssibilidade de divulgaça õ 

de seus dadõs em listagens resultadõs nõ decõrrer dõ certame, tais cõmõ aqueles relativõs a  data de 

nascimentõ, a nõtas e aõ desempenhõ, ser pessõa cõm deficie ncia (se fõr õ casõ), entre õutrõs, tendõ em 

vista que essas infõrmaçõ es sa õ essenciais para õ fiel cumprimentõ da publicidade dõs atõs atinentes aõ 

Prõcessõ Seletivõ. Na õ cabera õ reclamaçõ es põsteriõres nesse sentidõ, ficandõ õs candidatõs cientes 

tambe m de que, põssivelmente, tais infõrmaçõ es põdera õ ser encõntradõs na rede mundial de 

cõmputadõres põr meiõ dõs mecanismõs de buscas atualmente existentes. 

3. PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD 

3.1 A s Pessõas cõm Deficie ncia que pretendem fazer usõ das prerrõgativas que lhes sa õ facultadas nõ incisõ 

VIII dõ artigõ da Cõnstituiça õ Federal e  assegurada õ direitõ de inscriça õ para õ cargõ em Prõcessõ Seletivõ, 

desde que õ exercí ciõ dõ cargõ seja cõmpatí vel cõm a respectiva deficie ncia. 

3.2 Cõnsideram-se PCDs aquelas que se enquadram nas categõrias discriminadas nõ art. 4º dõ Decretõ 

Federal nº 3.298/99.  

3.3 Fica reservadõ a s Pessõas cõm Deficie ncia 5% (cincõ põr centõ) das vagas õfertadas para cada cargõ.  

3.4 Se a fraça õ dõ nu merõ fõr inferiõr a 0,5 (cincõ de cimõs), este põdera  ser desprezadõ, na õ se reservandõ 

vagas para Pessõas cõm Deficie ncia;  

3.5 Se a fraça õ dõ nu merõ fõr igual õu superiõr a 0,5 (cincõ de cimõs), este sera  arredõndadõ, de mõdõ que 

õ nu merõ de vagas destinadas a s Pessõas cõm Deficie ncia seja igual aõ nu merõ inteirõ subsequente. 

3.6 Cõnsiderandõ as regras previstas acima, sera  cõntratadõ um candidatõ PcD a cada dez cõntrataçõ es, õu 

seja, 10 cõntrataçõ es x 5% = 0,5, arredõndandõ-se para õ primeirõ nu merõ inteirõ – 1 (uma) cõntrataça õ de 

PCD; põdendõ haver cõntrataça õ anteriõr casõ õ candidatõ PcD esteja classificadõ, na lista geral, em melhõr 

cõlõcaça õ. 

3.7 As Pessõas cõm Deficie ncia, resguardadas as cõndiçõ es especiais previstas nõ Decretõ Federal nº 

3.298/99, particularmente em seu art. 40, participara õ dõ Prõcessõ Seletivõ em igualdade de cõndiçõ es cõm 

õs demais candidatõs, nõ que se refere aõ cõnteu dõ das prõvas, a  avaliaça õ e aõs crite riõs de aprõvaça õ, aõ 

dia, hõra riõ e lõcal de aplicaça õ das prõvas, e a nõta mí nima exigida para tõdõs õs demais candidatõs. Os 

benefí ciõs previstõs nõ artigõ 40, §§ 1º e 2º, devera õ ser requeridõs durante õ perí õdõ das inscriçõ es, atrave s 

de ficha de inscriça õ especial.  

3.8   As Pessõas cõm Deficie ncia, durante a realizaça õ da sua inscriça õ, devera õ encaminhar õ laudõ em anexõ 

cõm õs seguintes dõcumentõs:  
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a) Laudõ me dicõ õriginal e expedidõ nõ prazõ ma ximõ de 60 (sessenta) dias antes dõ te rminõ das inscriçõ es, 

atestandõ a espe cie e õ grau õu ní vel da deficie ncia, cõm expressa refere ncia aõ cõ digõ cõrrespõndente da 

Classificaça õ Internaciõnal de Dõença – CID, bem cõmõ a prõva vel causa da deficie ncia, inclusive para 

assegurar previsão de adaptação da prova;  

b) Infõrmar õ seu nõme, dõcumentõ de identidade (RG) e õpça õ de cargõ; 

c) Os candidatõs que necessitarem de cõndiça õ especial para realizaça õ da prõva, devera õ sõlicitar “cõndiça õ 

especial”, nõ mõmentõ da inscriça õ, devendõ anexar aõ pedidõ um atestadõ me dicõ recente infõrmandõ a 

espe cie e õ grau õu ní vel da deficie ncia. 

3.9 Sera õ indeferidas as inscriçõ es na cõndiça õ especial de PcD dõs candidatõs que na õ encaminharem 

dentrõ dõ prazõ e fõrma prevista nõ presente Edital õ respectivõ laudõ me dicõ. 

3.10 Aõs deficientes visuais (amblí õpes) sera õ õferecidas prõvas ampliadas, cõm tamanhõ e letra 

cõrrespõndente a cõrpõ 24, devendõ õ candidatõ sõlicitar nõ mõmentõ da inscriça õ.  

3.11 Os candidatõs que na õ atenderem aõs dispõsitivõs menciõnadõs nõ presente Edital sera õ cõnsideradõs 

cõmõ na õ PCDs e na õ tera õ prõva especialmente preparada, sejam quais fõrem õs mõtivõs alegadõs.  

3.12 O candidatõ PcD que na õ realizar a inscriça õ cõnfõrme instruçõ es cõnstantes neste Edital, na õ põdera  

impetrar recursõ em favõr de sua situaça õ.  

3.13 O candidatõ cõm deficie ncia devera , apõ s a efetivaça õ da sua inscriça õ, enviar õ Laudõ cõm õ CID 

digitalizadõ, para õ campõ especificõ dõ site: www.gamacõnsult.cõm.br  na a rea dõ candidatõ. A instituiça õ 

õrganizadõra na õ se respõnsabiliza pelõs laudõs que na õ fõrem anexadõs e enviadõs.  

3.14 A publicaça õ dõ resultadõ final dõ Prõcessõ Seletivõ sera  feita em uma lista, cõntendõ infõrmaçõ es de 

ampla cõncõrre ncia, PCDs. 

4.0  DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

4.1 Os candidatõs que atendam a pelõ menõs um dõs requisitõs citadõs a seguir, põdera õ sõlicitar isença õ 

dõ pagamentõ da taxa de inscriça õ, nõ perí õdõ de 31/01 a 02/01/2026, devendõ para tantõ, assinalar õ 

tipõ de Isença õ pretendidõ nõ fõrmula riõ de pedidõ de inscriça õ, dispõní vel nõ site 

www.gamacõnsult.cõm.br. e anexar a dõcumentaça õ relativa aõ tipõ de isença õ. 

4.2 Dõadõres de Sangue: Candidatõs efetivamente dõadõres de sangue em entidades recõnhecidas pelõ 

ministe riõ da sau de. Os candidatõs Dõadõres de Sangue, ale m de preencher õ fõrmula riõ de inscriça õ a 

õpça õ cõrrespõndente aõ tipõ de isença õ pretendida, devera õ ainda, enviar (UPLOAD) via endereçõ 

eletrõ nicõ www.gamacõnsult.cõm.br  cõ pia legí vel digitalizada de Declaraça õ de efetivõ dõadõr e de 

Histõ ricõ cõntendõ nõ mí nimõ 02 (duas dõaçõ es de sangue nõ perí õdõ de 02 anõ ate  õ u ltimõ dia de 

inscriça õ deste Prõcessõ Seletivõ  

4.3. Candidatõs efetivamente dõadõres de medula õ ssea em entidades recõnhecidas pelõ ministe riõ da 

sau de. Os candidatõs Dõadõres de Medula O ssea cadastradõs, ale m de preencher õ fõrmula riõ de inscriça õ 

a õpça õ cõrrespõndente aõ tipõ de isença õ pretendida, devera õ ainda, enviar (UPLOAD) via endereçõ 

eletrõ nicõ www.gamacõnsuilt.cõm.br  cõ pia legí vel digitalizada dõ laudõ emitidõ põr me dicõ de entidade 

recõnhecida pelõ Ministe riõ da Sau de, que cõmprõve que õ candidatõ efetuõu a dõaça õ de medula õ ssea, 

bem cõmõ a data de dõaça õ 

4.4 Candidatõs que pertençam aõs prõgramas sõciais (CadU nicõ), inscritõ nõ Cadastrõ U nicõ para 

prõgramas Sõciais dõ Gõvernõ Federal – CadU nicõ, de que trata õ Decretõ nº 6.135, de 26 de junhõ de 2007; 
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fõr membrõ de famí lia de baixa renda, nõs termõs dõ Decretõ nº 6.135, de 26 de junhõ de 2007, õu seja, 

aquela cõm renda per capita de ate  meiõ sala riõ-mí nimõ õu que põssua renda familiar mensal de ate  tre s 

sala riõs mí nimõs. 

4.5 A empresa Gama Cõnsultõria em Gesta õ Pu blica LTDA, cõnsultara  õ õ rga õ gestõr dõ CadU nicõ para 

verificar a veracidade das infõrmaçõ es prestadas pelõ candidatõ. A dõcumentaça õ sõlicitada nõs subitens 

4.2, devera  ser digitalizada em arquivõ u nicõ de nõ ma ximõ 2MB, em fõrmatõ PDF, e anexada em lõcal 

prõ priõ dõ fõrmula riõ eletrõ nicõ de inscriça õ, õbedecendõ a s demais instruçõ es cõntidas na pa gina de 

inscriça õ dõ Prõcessõ Seletivõ. 

4.6 A declaraça õ falsa sujeitara  õ candidatõ a s sançõ es previstas em lei, aplicandõ-se, ainda, õ dispõstõ nõ 

para grafõ u nicõ, dõ art. 10, dõ Decretõ nº 83.936, de 06 de setembrõ de 1979 e estara  sujeitõ a Cancelamentõ 

da inscriça õ e exclusa õ dõ Prõcessõ Seletivõ, se a falsidade fõr cõnstatada antes da hõmõlõgaça õ de seu 

resultadõ 

4.7 Exclusa õ da lista de aprõvadõs, se a falsidade fõr cõnstatada apõ s a hõmõlõgaça õ dõ resultadõ e antes da 

nõmeaça õ para õ cargõ; e declaraça õ de nulidade dõ atõ de nõmeaça õ, se a falsidade fõr cõnstatada apõ s a 

sua publicaça õ. 

4.8 A relaça õ dõs candidatõs cõm pedidõs de isença õ da taxa de inscriça õ deferidõs sera  dispõnibilizada na 

internet, nõ endereçõ eletrõ nicõ www.gamacõnsult.cõm.br  nõ prazõ estipuladõ nõ ANEXO-I, Crõnõgrama 

de Atividades. 

4.9 O candidatõ cõm pedidõ de isença õ deferidõ tera  sua inscriça õ autõmaticamente cõnfirmada. Os 

candidatõs cõm pedidõs de isença õ da taxa de inscriça õ indeferidõs põdera õ interpõr recursõ mediante õ 

preenchimentõ de fõrmula riõ dispõní vel na pa gina eletrõ nica www.gamacõnsult.cõm.br  cõnfõrme cõnsta 

nõ ANEXO-I, Crõnõgrama de Atividades deste Edital. 

4.10 Os candidatõs que tiverem seus pedidõs de isença õ indeferidõs, devera õ imprimir e efetuar õ 

pagamentõ ate  a data prevista nõ ANEXO-I, Crõnõgrama de Atividades deste Edital. 

4.11 Na õ sera õ aceitõs NIS nas seguintes situaçõ es: 

a)  Que na õ estiverem nõ nõme dõ candidatõ a  vaga, mesmõ que dentrõ da renda per capita familiar dentrõ 

dõ perfil 

b) Cõm status inva lidõ e/õu excluí dõ na base de dadõs dõ CadU nicõ; 

c) Identificadõ na base dõ Cadastrõ U nicõ cõm renda per capita familiar fõra dõ perfil; 

d) Desatualizadõ ha  mais de 48 meses, cõnfõrme põrtaria n° 177, de 16 de junhõ de 2011, art. 18, § 4º. 

e) Na õ sera õ realizadõs pedidõs de cõrreça õ dõ NIS digitadõ errõneamente. 

f)  Na õ sera õ aceitas alteraçõ es nõ NIS apõ s a efetivaça õ da inscriça õ. 

4.12 Para que õ candidatõ na õ tenha prõblemas cõm indeferimentõ da sõlicitaça õ e  necessa riõ que indique 

em sua Ficha de Inscriça õ õs dadõs cadastrais exatamente cõmõ esta õ nõ CadU nicõ. 

5.  HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, HORÁRIO E LOCAIS DE PROVAS 

5.1 Sera  divulgadõ nõ dia 20/01/2026 a relaça õ dõs candidatõs que tiveram suas inscriçõ es hõmõlõgadas. 

5.2 Sera  divulgadõ nõ dia 21/01/2026 õ hõra riõ e lõcal de realizaça õ das prõvas nõs lõcais menciõnadõs 

nõ item 1.7. 

5.3 E  de inteira respõnsabilidade dõ candidatõ õ acessõ e verificaça õ dõs lõcais de prõva. 

6 .DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
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6.1 Este Prõcessõ Seletivõ sera  realizadõ em 02 (duas) etapas, cõnfõrme especificadas a seguir. 

6.2 1ª Etapa: Prõva Escrita Objetiva, de cara ter classificatõ riõ. 

6.3 2ª Etapa de prõvas de tí tulõs prõveniente especí ficõ de cada cargõ de cara ter classificatõ riõ. 

6.5 As etapas dõ Prõcessõ Seletivõ sera õ realizadas em datas previstas nõ ANEXO-I CRONOGRAMA DE 

ATIVIDADES deste Edital. Ressalta-se, cõntudõ, a põssibilidade de eventuais alteraçõ es em decõrre ncia de 

necessidade, desde que devidamente mõtivadas, justificadas e cõmunicadõs aõs candidatõs na pa gina 

eletrõ nica www.gamacõnsult.cõm.br resguardandõ õ direitõ dõs candidatõs 

7.PROVA OBJETIVA 

7.1 As prõvas sera õ realizadas na cidade de MORUNGABA -SP, nõ dia 25/01/2026 cõm duraça õ de 4h 
(quatrõ hõras), ja  incluí dõ õ tempõ para preenchimentõ da fõlha de respõstas. 
7.2 O candidatõ devera  cõmparecer aõ lõcal designadõ, cõm antecede ncia mí nima de 45 minutõs, munidõ 
de DOCUMENTO IDENTIFICAÇA O ORIGINAL COM FOTO, munidõ de caneta esferõgra fica de tinta azul õu 
preta em material transparente. 
72.1. O põrta õ da unidade de aplicaça õ sera  fechadõ a s 08:00 nõ perí õdõ matutinõ e as 14:00 nõ perí õdõ 
vespertinõ de acõrdõ cõm õ hõra riõ õficial de Brasí lia. 
7.2.2.  A partir dõ fechamentõ dõ põrta õ e  vedada a entrada de pessõas õu õbjetõs (materiais, dõcumentõs) 
nõ lõcal de prõva, bem cõmõ e  vedadõ aõs candidatõs qualquer cõntatõ cõm õ ambiente externõ. 
7.2.2.1. A partir da abertura dõs põrtõ es e entrada dõ candidatõ nõ lõcal de aplicaça õ e  vedadõ aõ candidatõ 
usar õ celular, circular õu permanecer nõs ambientes cõmuns da instituiça õ. 
7.3 Sera õ cõnsideradõs dõcumentõs de identificaça õ que tenham fe  pu blica aqueles que permitem a 
cõmparaça õ da impressa õ digital e fõrem expedidõs pelas Secretarias de Segurança Pu blica, Diretõria Geral 
da Põlí cia Civil, Fõrças Armadas e Põlí cia Militar, bem cõmõ a Carteira de Trabalhõ e Previde ncia Sõcial-CTPS, 
a Carteira Naciõnal de Habilitaça õ–CNH e as Carteiras expedidas põr Ordens õu Cõnselhõs Prõfissiõnais que, 
põr Lei Federal, sa õ va lidas cõmõ dõcumentõs de identificaça õ 
7.4 Na õ sera  aceitõ dõcumentõ de identificaça õ apresentadõ pelõ candidatõ em fõrmatõ digital que tenha 
sidõ fõtõgrafadõ, digitalizadõ õu escaneadõ em aparelhõ celular õu õutrõ equipamentõ eletrõ nicõ, cõ pia dõ 
dõcumentõ de identidade, ainda que autenticada, nem prõtõcõlõ de dõcumentõ. 
7.4.1.  Casõ õ candidatõ esteja impõssibilitadõ de apresentar, nõ dia de realizaça õ da prõva, dõcumentõ de 
identificaça õ õriginal, põr mõtivõ de perda, rõubõ õu furtõ, põdera  apresentar fõtõcõ pia e devera  põrtar 
dõcumentõ que ateste õ registrõ da õcõrre ncia em õ rga õ põlicial, expedidõ nõ ma ximõ, 30 (trinta) dias antes. 
Na õcasia õ, sera  submetidõ a  identificaça õ especial, cõmpreendendõ cõleta de dadõs, de assinaturas e de 
impressa õ digital em fõrmula riõ prõ priõ. 
7.5 As prõvas õbjetivas (escritas) desenvõlver-se-a õ em fõrma de testes, atrave s de questõ es de mu ltipla 
escõlha, cõm 04 (quatrõ) alternativas cada uma (A, B, C e D). Cada questa õ tera  apenas 01 (uma) alternativa 
cõrreta. 
7.5.1. Na prõva escrita sera  atribuí da põntuaça õ de 0,0 (zerõ) a questõ es cõm mais de uma õpça õ assinalada, 
questõ es sem õpça õ, cõm rasuras õu preenchidas a la pis. 
7.5.2. Os prejuí zõs advindõs dõ preenchimentõ indevidõ dõ carta õ de respõstas sera õ de inteira 
respõnsabilidade dõ candidatõ. Sera õ cõnsideradas marcaçõ es indevidas as que estiverem em desacõrdõ 
cõm este Edital õu cõm as instruçõ es dõ carta õ de respõstas, cõmõ marcaça õ rasurada, emendada õu cõm õ 
campõ de marcaça õ na õ preenchidõ integralmente. Em hipõ tese alguma havera  substituiça õ dõ carta õ de 
respõstas põr errõ dõ candidatõ. 
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7.5.3. O candidatõ na õ devera  amassar, mõlhar, dõbrar, rasgar, manchar õu, de qualquer mõdõ, danificar õ 
seu carta õ de respõstas, sõb pena de arcar cõm õs prejuí zõs advindõs da impõssibilidade de realizaça õ da 
leitura õ tica. 
7.5.4.O candidatõ e  respõnsa vel pela cõnfere ncia de seus dadõs pessõais, em especial seu nõme, seu nu merõ 
de inscriça õ, sua data de nascimentõ e õ nu merõ de seu dõcumentõ de identidade. Tõdõs õs candidatõs, aõ 
terminarem as prõvas, devera õ, õbrigatõriamente, entregar aõ fiscal de aplicaça õ õ carta õ de respõstas que 
sera  utilizadõ para a cõrreça õ de sua prõva. O candidatõ que descumprir a regra de entrega desse dõcumentõ 
sera  eliminadõ dõ Prõcessõ Seletivõ. 
7.6 Em casõ de anulaça õ de questõ es, põr duplicidade de respõstas, falta de alternativa cõrreta õu qualquer 
õutrõ mõtivõ, estas sera õ cõnsideradas cõrretas para tõdõs õs candidatõs e, õs põntõs cõrrespõndentes 
sera õ atribuí dõs a tõdõs õs candidatõs que na õ õs õbtiveram, independente de recursõ. 
7.7 Durante as prõvas na õ sera õ permitidas: cõnsultas bibliõgra ficas de qualquer espe cie, utilizaça õ de 
ma quina calculadõra, agendas eletrõ nicas õu similares, telefõne celular, relõ giõ digital õu qualquer material 
que na õ seja õ estritamente necessa riõ para a realizaça õ das prõvas. 
7.8 O candidatõ que, durante a realizaça õ da prõva, fõr encõntradõ utilizandõ qualquer um dõs õbjetõs, 
especificadõs acima, õu que õ aparelhõ sõb sua respõnsabilidade emita sõns atrapalhandõ a cõncentraça õ 
dõs õutrõs candidatõs, sera  autõmaticamente eliminadõ dõ Prõcessõ. 
7.9 E  vedadõ õ ingressõ de candidatõ põrtandõ arma nõs lõcais de realizaça õ da prõva. 
7.10 Sera  tambe m eliminadõ dõ Prõcessõ Seletivõ õ candidatõ que incõrrer nas seguintes situaçõ es: deixar 
õ lõcal de realizaça õ da prõva sem a devida autõrizaça õ; tratar cõm desrespeitõ õs examinadõres, auxiliares, 
fiscais õu autõridades presentes; prõceder de fõrma a tumultuar a realizaça õ das prõvas; estabelecer 
cõmunicaça õ cõm õutrõs candidatõs õu cõm pessõas estranhas, põr qualquer meiõ; usar de meiõs ilí citõs 
para õbter vantagem para si õu para õutrõs; deixar de atender a s nõrmas cõntidas nõ cadernõ de prõvas e 
a s demais õrientaçõ es expedidas pela õrganizaça õ dõ Prõcessõ Seletivõ. 
7.11 As respõstas devera õ ser assinaladas, pelõ candidatõ, cõm caneta de tinta azul õu preta na Fõlha de 
Respõstas. Na õ sera õ cõmputadas questõ es na õ respõndidas, que cõntenham rasuras, que tenham sidõ 
respõndidas a la pis, õu que cõntenham mais de uma alternativa assinalada, mesmõ que uma delas esteja 
cõrreta. 
7.12 A Fõlha de Respõstas, cujõ preenchimentõ e  de respõnsabilidade dõ candidatõ, e  õ u nicõ dõcumentõ 
va lidõ para a cõrreça õ e devera  ser entregue nõ final da prõva aõ fiscal de sala. 
7.13 Na õ sera  cõmputada questa õ cõm emenda õu rasura, ainda que legí vel, nem questa õ na õ respõndida 
õu que cõntenha mais de uma respõsta, ainda que uma delas esteja cõrreta. Em nenhuma hipõ tese havera  
substituiça õ da fõlha de respõstas, põr errõ dõ candidatõ. 
7.14 Apõ s adentrar a sala de prõvas e assinar a lista de presença, õ candidatõ na õ põdera , sõb qualquer 
pretextõ, ausentar-se sem autõrizaça õ dõ Fiscal de Sala; 
7.15 O candidatõ sõmente põdera  retirar-se dõ lõcal de aplicaça õ das prõvas, apõ s 1 (uma) hõra dõ hõra riõ 
previstõ para õ iní ciõ das mesmas e cõnstante dõ presente Edital, devendõ entregar aõ Fiscal da Sala a 
respectiva fõlha de respõstas e õ cadernõ de prõvas. 
7.15.1. O candidatõ que insistir em sair dõ recintõ de realizaça õ da prõva, descumprindõ õ dispõstõ nõ 
subitem devera  assinar termõ de õcõrre ncia lavradõ pelõ cõõrdenadõr lõcal, declarandõ sua desiste ncia dõ 
Prõcessõ Seletivõ. 
7.16 Sõ  sera  permitidõ aõ candidatõ levar õs Cadernõs de Questõ es, a partir de 3 (tre s) hõras dõ iní ciõ da 
prõva. 
7.17 Os 03 (tre s) u ltimõs candidatõs que terminarem a prõva devera õ permanecer juntõs nõ recintõ, sendõ 
liberadõs sõmente apõ s õs 03 (tre s) terem entregadõ õ material utilizadõ e terem seus nõmes registradõs 
na ata, ale m de estabelecidas suas respectivas assinaturas. 
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7.18 Iniciada a prõva, õ candidatõ na õ põdera  retirar-se da sala sem autõrizaça õ e sem acõmpanhamentõ da 
fiscalizaça õ. Casõ õ faça, ainda que põr questõ es de sau de, na õ põdera  retõrnar, em hipõ tese alguma. 
7.19 Aõ terminar a prõva, õ candidatõ entregara , õbrigatõriamente, aõ fiscal de sala õ seu carta õ de 
respõstas, fõlha de textõs definitivõs e õ seu cadernõ de questõ es, esse u ltimõ ressalvadõ õ dispõstõ nõ 
subitem 7.16. 
7.20 Na õ havera , põr qualquer mõtivõ, prõrrõgaça õ dõ tempõ previstõ para aplicaça õ da prõva em raza õ dõ 
afastamentõ dõ candidatõ da sala de prõvas, salvõ as hipõ teses previstas expressamente neste edital. 
7.21 Quandõ, põr qualquer raza õ fõrtuita, a aplicaça õ das prõvas sõfrer atrasõ em seu iní ciõ õu necessitar 
de interrupça õ, sera  cõncedidõ prazõ adiciõnal aõs candidatõs dõ lõcal afetadõ, de mõdõ que tenham õ 
tempõ tõtal previstõ neste edital para realiza -las, devendõ õs mesmõs permanecer nõ lõcal de prõva. 
7.22 Na õ havera  segunda chamada para a realizaça õ da prõva. O na õ cõmparecimentõ implicara  a eliminaça õ 
autõma tica dõ candidatõ. 
7.23 Tera  sua prõva anulada e sera  autõmaticamente eliminadõ dõ Prõcessõ Seletivõ õ candidatõ que 
durante a sua realizaça õ: 
a) Fõr surpreendidõ dandõ õu recebendõ auxí liõ para a execuça õ da prõva; 
b) Utilizar-se de livrõs, ma quinas de calcular õu equipamentõ similar, diciõna riõ, material cõm anõtaçõ es õu 
materiais impressõs que na õ fõrem expressamente permitidõs, õu que se cõmunicar cõm õutrõ candidatõ; 
c) Fõr surpreendidõ põrtandõ aparelhõs eletrõ nicõs e quaisquer utensí liõs descritõs nõ subitem 7.7. 
d) Faltar cõm õ devidõ respeitõ para cõm qualquer membrõ da equipe de aplicaça õ da prõva, cõm as 
autõridades presentes õu cõm õs demais candidatõs; 
e) Na õ entregar õ material da prõva aõ te rminõ dõ tempõ destinadõ para a sua realizaça õ; 
f) Afastar-se da sala, a qualquer tempõ, sem õ acõmpanhamentõ de fiscal; 
g) Descumprir as instruçõ es cõntidas nõ cadernõ de questõ es e nõ carta õ de respõstas e/õu a fõlha de textõs 
definitivõs; 
h) Utilizar-se õu tentar utilizar-se de meiõs fraudulentõs õu ilegais para õbter aprõvaça õ prõ pria õu de 
terceirõs, em qualquer etapa dõ Prõcessõ Seletivõ; 
i) Na õ permitir a cõleta de sua assinatura; 
j) Fõr surpreendidõ põrtandõ anõtaçõ es em qualquer meiõ que na õ õs permitidõs, excetõ nõ seu carta õ de 
respõstas õu cadernõ de questõ es; 
k) Na õ se dirigir para sua sala apõ s õ fechamentõ dõs põrtõ es; 
l) Receber qualquer õbjetõ de terceirõs õu tiver cõntatõ cõm õ ambiente externõ apõ s õ fechamentõ dõs 
põrtõ es; 
m) Que õs aparelhõs sõb sua respõnsabilidade, mesmõ que dentrõ dõ envelõpe de segurança, emitam sõns 
que atrapalhem a cõncentraça õ dõs õutrõs candidatõs nõ perí õdõ de prõva. 
7.24 Apõ s õ te rminõ da prõva e  vedadõ aõ candidatõ circular õu permanecer nõs ambientes cõmuns da 
instituiça õ. 
7.25 Se, a qualquer tempõ, fõr cõnstatadõ, põr meiõ eletrõ nicõ, estatí sticõ, visual, grafõlõ gicõ õu põr 
investigaça õ põlicial, ter õ candidatõ se utilizadõ de prõcessõ ilí citõ, sua prõva sera  anulada e ele sera  
autõmaticamente eliminadõ dõ Prõcessõ Seletivõ. 
 

8. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
8.1 PARA OS CARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO/ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO: 
Cozinheiro I, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Artífice I 
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TIPO DE PROVA 
 

NÚMEROS DE                   
QUESTÕES 

 

           PESO DE 
             CADA QUESTÃO 

                    PESO TOTAL 
DAS QUESTÕES 

Língua                                
Portuguesa 

10 3,0 30 

  Matemática 
              10 

 
3,0 30 

Conhecimento Gerais  10 4,0 40 
TOTAL 30 ---- 100 

 
8.1 PARA OS CARGOS DO ENSINO SUPERIOR: Professor de Educação Básica I (Educação Infantil e/ou anos iniciais 
do Ensino Fundamental, Professor de Educação Básica II – Língua Portuguesa, Professor de Educação Básica II – 
Matemática, Professor de Educação Básica II – Ciências, Professor de Educação Básica II - Geografia 
Professor de Educação Básica II – História, Professor de Educação Básica II – Educação Especial, Professor de 
Educação Básica II – Arte, Professor de Educação Básica II – Inglês 
 

TIPO DE PROVA 
 

NÚMEROS DE                   
QUESTÕES 

 

           PESO DE 
             CADA QUESTÃO 

                    PESO TOTAL 
DAS QUESTÕES 

Língua                                
Portuguesa 

              10 2,0 20 

  Matemática 
10 

 
2,0 20 

Informática  
10 

 
2,0 20 

Conhecimento 
especifico 

               10 4,0 40 

TOTAL              40 ---- 100 

 
9.   DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

9.1 A Prõva Escrita Objetiva esta  prevista para õ dia 25/01/2026, sendõ que õ hõra riõ e lõcal da realizaça õ 
sera  divulgadõ nõ dia 21/01/2026 nõ endereçõ eletrõ nicõ www.gamacõnsult.cõm.br  
9.2 A Gama Cõnsultõria em Gesta õ Pu blica, respõnsa vel pela õrganizaça õ dõ Prõcessõ Seletivõ, na õ enviara  
e-mails e nem cõrrespõnde ncias infõrmandõ õs lõcais de aplicaça õ de prõvas aõs candidatõs. Os lõcais de 
prõvas estara õ dispõní veis nõ endereçõ eletrõ nicõ www.gamacõnsult.cõm.br  E  respõnsabilidade dõ 
candidatõ a verificaça õ pre via dõs lõcais de prõvas, quantõ aõ dia, lõcal e hõra riõ de sua realizaça õ, inclusive 
a õbserva ncia de retificaçõ es. 
9.3 O Municí piõ de MONRUGABA - SP e a Empresa Organizadõra dõ Prõcessõ Seletivõ na õ assumem qualquer 
respõnsabilidade quantõ aõ transpõrte, alõjamentõ e/õu alimentaça õ dõs candidatõs, quandõ da realizaça õ 
das etapas deste certame 
9.4 O Candidatõ na õ põdera  declarar descõnhecimentõ dõ lõcal de prõva cõmõ argumentõ de sua ause ncia. 

10. DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

10.1 A prõva de tí tulõs tera  cara ter meramente classificatõ riõ. 

 10.2 Os dõcumentõs relativõs aõs Tí tulõs para õs Cargõs de Ensinõ Superiõr, devera õ ser Enviadõs, 

EXCLUSIVAMENTE, na a rea dõ candidatõ nõ atõ de inscriça õ.  
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10.3 O Enviõ dõs dõcumentõs relativõs a  Prõva de Tí tulõs na õ e  õbrigatõ ria. O candidatõ que na õ entregar õ 

Tí tulõ na õ sera  eliminadõ dõ Cõncursõ Pu blicõ.  

10.4 E  de exclusiva respõnsabilidade dõ candidatõ a apresentaça õ dõs dõcumentõs de Tí tulõs.  

10.5 Na õ sera  aceitõ entrega õu substituiçõ es põsteriõres aõ perí õdõ determinadõ, bem cõmõ, Tí tulõs que 

na õ cõnstem nas tabelas apresentadas neste Capí tulõ. 

10.6 A põntuaça õ da dõcumentaça õ de Tí tulõs se limitara  aõ valõr ma ximõ de 4,0 (quatrõ) põntõs 

10.7 Nõ sõmatõ riõ da põntuaça õ de cada candidatõ, õs põntõs excedentes sera õ desprezadõs. 

10.8 Quantõ aõ cõntidõ nas alí neas a), b) e c) õs Tí tulõs na õ põdera õ ser cõntadõs cumulativamente, sendõ 

põntuadõ õ de maiõr grau.  

10.9 A prõva de tí tulõs tera  cara ter classificatõ riõ. 

 10.10 As cõ pias dõs dõcumentõs entregues na õ sera õ devõlvidas e fara õ parte integrante da dõcumentaça õ 

dõ Prõcessõ Seletivõ. 

 10.11 Sera õ cõnsideradõs Tí tulõs sõmente õs cõnstantes na tabela a seguir: 

10.12 TÍTULOS NÍVEL SUPERIOR 

 
TÍTULOS COMPROVANTE VALOR UNITÁRIO/  

VALOR MÁX 
COMPROVANTE 

A) Dõutõradõ, cõncluí dõ ate  a data de 

apresentaça õ dõs tí tulõs, desde que 

relaciõnada a  a rea dõ cargõ 

 

4,0 

Cõ pia dõ diplõma, expedidõ põr 

instituiça õ õficial de ensinõ 

superiõr, devidamente validadõ 

pelõ Ministe riõ da Educaça õ 

(MEC) õu declaraça õ de 

cõnclusa õ de cursõ, 

acõmpanhadõ da cõ pia dõ 

respectivõ Histõ ricõ Escõlar e 

ata da sessa õ de defesa da tese 

õu dissertaça õ, datada de, nõ 

ma ximõ, 1 (um) anõ da data da 

apresentaça õ dõ tí tulõ. 

B) Mestradõ, cõncluí dõ ate  a data de 

apresentaça õ dõs tí tulõs, desde que 

relaciõnada a  a rea dõ cargõ pretendidõ 

 

3,0 

C) Põ s-Graduaça õ Latõ Sensu 

(especializaça õ) relaciõnada a  a rea dõ 

cargõ pretendidõ, cõm carga hõra ria 

mí nima de 360 hõras, cõncluí da ate  a 

data de apresentaça õ dõs tí tulõs. 

 

2,0 

Cõ pia autenticada dõ certificadõ de 
cõnclusa õ, expedidõ põr instituiça õ 
õficial de ensinõ superiõr, 
devidamente validadõ pelõ 
Ministe riõ da Educaça õ (MEC) õu 
declaraça õ de cõnclusa õ de cursõ, 
acõmpanhadõ da cõ pia autenticada 
dõ respectivõ Histõ ricõ Escõlar. 

 
11. DAS NORMAS 

111.. As prõvas escritas õbjetivas sera õ individuais, na õ sendõ tõlerada a cõmunicaça õ cõm õutrõ candidatõ, 
nem utilizaça õ de livrõs, nõtas, impressõs, celulares, calculadõras e similares. Reserva-se a  Cõmissa õ 
Especial dõ Prõcessõ Seletivõ e aõs Fiscais, õ direitõ de excluir da prõva e eliminar dõ restante das prõvas õ 
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candidatõ cujõ cõmpõrtamentõ fõr cõnsideradõ inadequadõ, bem cõmõ, tõmar medidas saneadõras, e 
restabelecer crite riõs  para resguardar a execuça õ individual e cõrreta das prõvas. 
11.2 Em casõ de necessidade de amamentaça õ durante a realizaça õ das prõvas, a candidata devera  levar um 
acõmpanhante, que tera  lõcal reservadõ para esse fim e que sera  respõnsa vel pela guarda da criança. 
11.3. Na õ havera  sõb qualquer pretextõ õu mõtivõ, segunda chamada para a realizaça õ das prõvas e apõ s õ 
fechamentõ dõs põrtõ es na õ sera  permitida a entrada de candidatõs retardata riõs. 
11.4 E  de inteira respõnsabilidade dõ candidatõ acõmpanhar a publicaça õ de tõdõs õs atõs, editais e 
cõmunicadõs referentes a este Prõcessõ Seletivõ, õs quais sera õ afixadõs tambe m nõs quadrõs de avisõ dõ 
Municí piõ, devendõ ainda manter atualizadõ seu endereçõ. 

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
12.1 Em tõdas as etapas sera õ utilizadõs õs seguintes crite riõs de desempate: 
12.2 Maiõridade, cõm idade igual õu superiõr a 60 (sessenta) anõs cõmpletõs ate  õ u ltimõ dia de inscriça õ, 
nõs termõs da Lei Federal nº 10741/2003, entre si e frente aõs demais, sendõ que sera  dada a prefere ncia 
aõ de idade mais elevada. 
12.3 Maiõr nu merõ de acertõs na prõva de Cõnhecimentõs Especí ficõs. 
12.4 Maiõr nu merõ de acertõs na prõva de Lí ngua Põrtuguesa. 
12.5 O Candidatõ que tiver mais idade cõnsiderandõ-se, casõ necessa riõ, õ hõra riõ de nascimentõ 

13. DIVULGAÇÃO DOGABARITO PRELIMINAR 
13.1. O gabaritõ preliminar da prõva escrita õbjetiva sera  divulgadõ nõ primeirõ dia u til apõ s a realizaça õ da 
referida prõva, a partir das 17h00min, publicadõ nõ õ rga õ de imprensa õficial dõ municí piõ e dispõnibilizada 
nõ site da empresa respõnsa vel pela õrganizaça õ dõ Prõcessõ Seletivõ, www.gamacõnsult.cõm.br 

14. DOS RECURSOS 
14.1. Cabera  interpõsiça õ de recursõs devidamente fundamentadõs, perante a empresa GAMA – 
CONSULTORIA EM GESTA O PU BLICA LTDA, nõ prazõ estipuladõ pelõ ANEXO-I CRONOGRAMA DE 
ATIVIDADES, cõntadõs dõ primeirõ dia subsequente a  data de publicaça õ dõ õbjetõ de recursõ cõntra: 
a) Pedidõs de isença õ 
b) Inscriçõ es preliminares 
c) Gabaritõ Preliminar; 
d) Resultadõ preliminar da prõva õbjetiva 
e) Resultadõ preliminar da prõva de tí tulõs 
14.3 Quantõ aõs recursõs cõntra questõ es da prõva e gabaritõ preliminar, devera  ser elabõradõ um recursõ 
para cada questa õ, sõb pena de sua descõnsideraça õ e õs mesmõs devera õ cõnter indicaça õ dõ nu merõ da 
questa õ, da prõva e anexar cõ pia da bibliõgrafia menciõnada tambe m sõb pena de sua descõnsideraça õ. 
14.4 Na õ sera õ aceitõs recursõs encaminhadõs via põstal, via fax e/õu põr e-mail, devendõ ser digitadõ õu 
datilõgrafadõ e estar embasadõ em argumentaça õ lõ gica e cõnsistente. Em casõ de cõntestaça õ de questõ es 
da prõva, õ candidatõ devera  se pautar em literatura cõnceituada e argumentaça õ plausí vel. 
14.5 Recursõs na õ fundamentadõs õu interpõstõs fõra dõ prazõ sera õ indeferidõs sem julgamentõ de me ritõ. 
A Banca Examinadõra cõnstitui u ltima insta ncia na esfera administrativa para cõnhecer de recursõs, na õ 
cabendõ recursõ a õutra autõridade nem recursõ adiciõnal pelõ mesmõ mõtivõ. 
14.6 O Resultadõ dõs recursõs interpõstõs sera  afixadõ nõ site www.gamacõnsult.cõm.br. 

15. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
15.1. A prõva escrita õbjetiva sera  avaliada na escala de 0,0 (zerõ) a 100,0 (cem) põntõs e tera  cara ter 
classificatõ riõ.  
15.2. A classificaça õ final sera  efetuada pela õrdem decrescente da nõta final õbtida põr cada candidatõ. 
15.3. O resultadõ preliminar da prõva õbjetiva esta  previstõ para ser divulgadõ nõ dia, 27/01/2026 a partir 
das 17h00min, mediante edital afixadõ na Prefeitura Municipal de MORUNGABA -SP, publicadõ nõ õ rga õ de 
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imprensa õficial dõ municí piõ e dispõnibilizadõ nõ site da empresa respõnsa vel pela õrganizaça õ dõ 
Prõcessõ Seletivõ www.gamacõnsult.cõm.br 

16. DO RESULTADO FINAL 
16.1. O resultadõ final esta  previstõ para ser divulgadõ nõ dia 06/02/2026, publicadõ nõ õ rga õ de imprensa 
õficial dõ municí piõ e dispõnibilizadõ nõ site da empresa respõnsa vel pela õrganizaça õ dõ Prõcessõ Seletivõ 
www.gamacõnsult.cõm.br . 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. A inscriça õ implica na aceitaça õ põr parte dõ candidatõ de tõdõs õs princí piõs, nõrmas e cõndiçõ es dõ 
Prõcessõ Seletivõ, estabelecidas nõ presente Edital e na legislaça õ municipal e federal pertinente. 
17.2. A inexatida õ das afirmativas, a na õ apresentaça õ õu a irregularidade de dõcumentõs, ainda que 
verificadõs põsteriõrmente, eliminara  õ candidatõ dõ Prõcessõ Seletivõ, anulandõ-se tõdõs õs atõs 
decõrrentes da inscriça õ, sem prejuí zõ das sançõ es penais aplica veis a  falsidade da declaraça õ. 
17.3. O õ rga õ realizadõr dõ presente certame na õ se respõnsabiliza põr quaisquer cursõs, textõs, apõstilas e 
õutras publicaçõ es referentes aõ Prõcessõ Seletivõ 
17.4 Obriga-se a manter atualizadõ seu endereçõ para cõrrespõnde ncia, juntõ aõ õ rga õ realizadõr, apõ s õ 
resultadõ final. 
17.5. A cõnvõcaça õ para cõntrataça õ põr tempõ determinadõ dõs candidatõs habilitadõs õbedecera  
rigõrõsamente a õrdem de classificaça õ, na õ gerandõ õ fatõ de aprõvaça õ, direitõ a  nõmeaça õ.  
17.6. O Prõcessõ Seletivõ tera  validade de 02 (dõis) anõs, põdendõ ser prõrrõgadõ uma u nica vez, põr igual 
perí õdõ, a crite riõ da administraça õ municipal. 
17.7. Ficam impedidõs de participar dõ certame aqueles que põssuam a relaça õ de parentescõ disciplinada 
nõs artigõs 1591 a 1595 dõ Nõvõ Cõ digõ Civil. Cõnstatadõ õ parentescõ a tempõ cõm funciõna riõs õu 
membrõs da direça õ da Gama Cõnsultõria em Gesta õ Pu blica Ltda. O candidatõ tera  sua inscriça õ indeferida, 
e se verificadõ põsteriõrmente a  hõmõlõgaça õ õ candidatõ sera  eliminadõ dõ certame, sem prejuí zõ das 
medidas administrativas e judiciais cabí veis. 
17.8. Para efeitõ de cõntrataça õ, fica õ candidatõ cõnvõcadõ sujeitõ a  aprõvaça õ em exame de sau de, 
elabõradõ põr me dicõs, e apresentaça õ de dõcumentõs legais que lhe fõrem exigidõs, ANEXO VI- 
DOCUMENTOS. 
17.09 Os vencimentõs cõnstantes dõ presente Edital sa õ referentes aõ da data dõ presente Edital. 
17.1 Integram este Edital õs seguintes anexõs: 
 
a) ANEXO-I- CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
b) ANEXO-II-QUADRO DE CARGOS 
c) ANEXO-III - CONTEU DO PROGRAMATICOS 
d) ANEXO-IV - ATRIBUIÇA O DO CARGO 
e) ANEXO-V-REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇA O DE ISENÇA O DA TAXA DE INSCRIÇA O 
 

ANEXO-III- CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
Língua Portuguesa: Ordem Alfabe tica; Ordenaça õ de Frases; Cõmparaça õ de palavras entre si: Sinõ nimõs 

e Antõ nimõs Sinais de Põntuaça õ; Cõncõrda ncia dõs Nõmes (substantivõs) e dõs Verbõs; Ortõgrafia; Divisa õ 

Sila bica e Classificaça õ quantõ aõ nu merõ de sí labas; Frases:  - Afirmativa - Negativa; Classes de Palavras; 

Acentuaça õ Gra fica;  
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 Matemática: Sistema Decimal de Medidas: Cõmprimentõ, superfí cie, võlume, massa, capacidade e tempõ 

(transfõrmaça õ de unidades e prõblemas); Figuras Geõme tricas Planas: perí metrõs e a reas - prõblemas. 

Cõnjuntõ dõs nu merõs naturais, inteirõs e raciõnais relativõs (fõrmas decimal e fraciõna ria): prõpriedades, 
õperaçõ es e prõblemas; Grandezas Prõpõrciõnais Sistema Mõneta riõ Brasileirõ; 

Conhecimento Gerais: Artes, Põlí tica, Ecõnõmia, Sõciedade, Sau de e Nutriça õ, Cie ncias e Tecnõlõgia, 

.Aspectõs Histõ ricõs e Geõgra ficõs dõ Estadõ de Sa õ Paulõ e dõ Municí piõ de Mõrungaba – SP, Meiõ 

Ambiente, Educaça õ, Cultura, Espõrte, Religia õ, Histõ ria (Brasil e Mundõ), Geõgrafia (Brasil e Mundõ) e 
ainda, eventõs cõntempõra neõs divulgadõs na mí dia lõcal, naciõnal e internaciõnal 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
Língua Portuguesa: Ana lise e Interpretaça õ de Textõs, Ordem Alfabe tica; Ordenaça õ de Frases; 

Cõmparaça õ de palavras entre si: Sinõ nimõs e Antõ nimõs Sinais de Põntuaça õ; Cõncõrda ncia dõs Nõmes 

(substantivõs) e dõs Verbõs; Ortõgrafia; Divisa õ Sila bica e Classificaça õ quantõ aõ nu merõ de sí labas; Frases: 
- Interrõgativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes de Palavras; Acentuaça õ Gra fica;  

 Matemática: Sistema Decimal de Medidas: Cõmprimentõ, superfí cie, võlume, massa, capacidade e tempõ 

(transfõrmaça õ de unidades e prõblemas); Figuras Geõme tricas Planas: perí metrõs e a reas - prõblemas. 

Cõnjuntõ dõs nu merõs naturais, inteirõs e raciõnais relativõs (fõrmas decimal e fraciõna ria): prõpriedades, 

õperaçõ es e prõblemas; Grandezas Prõpõrciõnais - Regra de tre s simples; Põrcentagem e jurõ simples – 
Resõlvendõ prõblemas; Sistema Mõneta riõ Brasileirõ; 

Conhecimento Gerais: Artes, Põlí tica, Ecõnõmia, Sõciedade, Sau de e Nutriça õ, Cie ncias e Tecnõlõgia, 

.Aspectõs Histõ ricõs e Geõgra ficõs dõ Estadõ de Sa õ paulõ e dõ Municí piõ de Mõrungaba – SP, Meiõ 

Ambiente, Educaça õ, Cultura, Espõrte, Religia õ, Histõ ria (Brasil e Mundõ), Geõgrafia (Brasil e Mundõ) e 

ainda, eventõs cõntempõra neõs divulgadõs na mí dia lõcal, naciõnal e internaciõnal. 

 

ENSINO SUPERIOR: 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretaça õ de textõs: cõmpreensa õ e interpretaça õ de variadõs ge nerõs 

discursivõs. Infõrmaçõ es implí citas e explí citas. Significaça õ cõntextual de palavras e expressõ es. Põntõ de 

vista dõ autõr. Linguagem verbal e na õ verbal. Sema ntica e estilí stica: põlissemia, sinõní mia, antõní mia, 

parõní mia, hõmõní mia, hiperõní mia, denõtaça õ e cõnõtaça õ, sentidõ e sentidõ figuradõ, figuras de 

linguagem. Funçõ es da linguagem. Textõ e discursõ: intertextualidade, parõ dia. Tipõlõgia textual e ge nerõs 

discursivõ de circulaça õ sõcial: estrutura cõmpõsiciõnal; õbjetivõs discursivõs dõ textõ; cõntextõ de 

circulaça õ; aspectõs linguí sticõs. Textõ e textualidade: cõesa õ, cõere ncia, argumentaça õ e intertextualidade. 

Linguagem e adequaça õ sõcial: Variedades linguí sticas e seus determinantes culturais, sõciais, regiõnais, 

histõ ricõs e individuais. Registrõs fõrmal e infõrmal da escrita padra õ. Fõne tica e fõnõlõgia: tõnicidade, 
õrtõgrafia e acentuaça õ gra fica. Crase. Mõrfõlõgia: classificaça õ e flexa õ das palavras 

  Matemática: Nu merõs e Operaçõ es: Prõblemas abertõs e situaçõ es prõblemas relaciõnadõs a  a lgebra e 
aritme tica; Geõmetria plana: semelhança entre figuras planas, tria ngulõs semelhantes, relaçõ es me tricas 
nõ tria ngulõ reta ngulõ, teõrema de Pita gõras e teõrema de Talles, circunfere ncia, põlí gõnõs regulares, 
elementõs de um põlí gõnõ regular, Medidas de Cõmprimentõ e Superfí cie, a reas das principais figuras 
planas. Geõmetria espacial: medidas de võlume e capacidade, medida de massa. Cõnjuntõs: nõçõ es ba sicas 
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de cõnjuntõs, igualdade de cõnjuntõs, subcõnjuntõs, cõnjuntõs nume ricõs, cõnjuntõ dõs nu merõs naturais, 
cõnjuntõ dõs nu merõs inteirõs, cõnjuntõ dõs nu merõs raciõnais, cõnjuntõ dõs nu merõs irraciõnais, 
cõnjuntõ dõs nu merõs reais, õperaça õ cõm nu merõs reais. põrcentagem, equaça õ dõ 1º e 2º grau. 
Matema tica financeira: taxa de põrcentagem, lucrõ e prejuí zõ, acre scimõs e descõntõs, jurõs simples e jurõs 
cõmpõstõs. Nõçõ es de estatí stica: me dia aritme tica, me dia põnderada, mediana e mõda, representaça õ da 
distribuiça õ de freque ncias, gra ficõs de barras, gra ficõs de setõres, gra ficõ põligõnal õu de linha, ana lise e 
interpretaça õ de gra ficõs. Raciõcí niõ lõ gicõ. Resõluça õ de prõblemas matema ticõs aplicadõs em diversas 
a reas dõ cõnhecimentõ 

Informática: Prõcedimentõs de backup, Cõrreiõ Eletrõ nicõ (e-mail), principais cõmpõnentes de um 

cõmputadõr, Funciõnamentõ ba sicõ de um cõmputadõr, Funça õ e Caracterí sticas dõs Principais 

Dispõsitivõs utilizadõs em um cõmputadõr, Cõnceitõs ba sicõs sõbre hardware e Sõftware, dispõsitivõ de 

entrada e saí da de dadõs, Nõçõ es de sistema õperaciõnal (Windõws) Internet: Navegaça õ na Internet, 

cõnceitõs de URL, links, sites, busca e impressa õ de pa ginas. 8. Editõr de textõ (Micrõsõft Office – Wõrd 

2010):Fõrmataça õ de Fõnte e Para grafõ; Bõrdas e Sõmbreamentõ; Marcadõres, Numeraça õ e Tabulaça õ; 

Cabeçalhõ, Rõdape  e Nu merõ de Pa ginas; Manipulaça õ de Imagens e Fõrmas; Cõnfiguraça õ de pa gina; 

Tabelas, Planilha eletrõ nica (Micrõsõft Office – Excel 2010): Fõrmataça õ da Planilha e de Ce lulas; criar 

ca lculõs utilizandõ as quatrõ õperaçõ es; fõrmatar dadõs atrave s da Fõrmataça õ Cõndiciõnal; representar 

dadõs atrave s de Gra ficõs. Cõnfiguraça õ de Impressõras, Aplicativõs para segurança (antiví rus, firewall, 

anti-spyware, etc.).  

Conhecimento Especifico: 1-Planejamentõ, Planõs e Prõjetõs educativõs. 2. Aprendizagem e 
Desenvõlvimentõ 3. Tende ncias Pedagõ gicas em Educaça õ. 4. Abõrdagens dõ prõcessõ de Ensinõ e 
Aprendizagem. 5.Cõncepçõ es de currí culõ e õrganizaça õ dõ currí culõ escõlar da educaça õ ba sica. 6 
Sõciedade, Cultura e Educaça õ. 7. Prõjetõ Põlí ticõ Pedagõ gicõ (metõdõlõgia de elabõraça õ, implementaça õ, 
acõmpanhamentõ e avaliaça õ). 8. Fõrmaça õ Dõcente. 9. Diversidade Cultural e Inclusa õ. 10. Avaliaça õ 
instituciõnal. 11. Avaliaça õ dõ prõcessõ de Ensinõ e Aprendizagem. 12. Cõnstituiça õ Federal/88 –Capí tulõ 
III–Da Educaça õ, da Cultura e dõ Despõrtõ/Seça õ I –Da Educaça õ. 13. Lei de Diretrizes e Bases da Educaça õ 
Naciõnal –Lei 9.394/96 e alteraçõ es. 14. Diretrizes Curriculares Naciõnais para a Educaça õ Infantil –
Resõluça õ CNE/CEB nº 05/09. 15. Diretrizes Curriculares Naciõnais para a õ Ensinõ Fundamental de 09 
anõs –Resõluça õ CNE/CEB nº 07/2010. 16. Diretrizes Curriculares Naciõnais Gerais da Educaça õ Ba sica –
Resõluça õ CNE/CEB nº 04/2010. 17. Base Naciõnal Cõmum Curricular –BNCC. 18. Estatutõ da Criança e dõ 
Adõlescente ECA. 19. Planõ Naciõnal da Educaça õ – Lei nº 13.005/14. 20. Lei Brasileira de Inclusa õ – Lei 
nº 13.146/15.21 

ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 

Atribuições – Cozinheiro I  

➢ Verificar o estado de conservação dos alimentos, a fim de assegurar a  
qualidade das refeições preparadas;  

➢ Preparar os alimentos, segundo o cardápio estabelecido, evitando escassez ou  
desperdício;  

➢ Orientar a distribuição ou, quando necessário, distribuir as refeições  
preparadas;  

➢ Requisitar material e mantimentos, quando necessário;  
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➢ Receber e orientar a armazenagem dos gêneros alimentícios, fazendo cumprir  
as normas e instruções existentes sobre o assunto, a fim de atender os  
requisitos de conservação e higiene;  

➢ Verificar o prazo de validade dos alimentos antes de prepará-los;  

➢ Manter limpos os utensílios de cozinha;  

➢ Supervisionar a limpeza, lavagem e guarda de pratos, panelas, garfos, facas e  
demais utensílios de copa e cozinha;  

➢ Limpar e arrumar as dependências e instalações que se destinam ao preparo  
das refeições;  

➢ Orientar a disposição de restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar  
a proliferação de insetos;  

➢ Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho, dos instrumentos e  
equipamentos que utiliza;  

➢ Desenvolver um atendimento direto e de caráter educativo ao aluno durante  
as refeições; e  

➢ Executar outras atribuições afins. 
 
Atribuições – Auxiliar de Desenvolvimento Infantil  

➢ Ministrar, de acordo com a prescrição médica, remédios e tratamentos que  
não exijam conhecimentos especializados;  

➢ Realizar curativos simples e de emergência, utilizando noções de primeiros  
socorros ou observando prescrições estabelecidas;  

➢ Promover, nos horários determinados, a higiene corporal e bucal das crianças,  
dando banho, trocando fraldas e roupas, entre outras ações, relacionadas aos  
serviços de creche;  

➢ Zelar pelo material sob sua responsabilidade, bem como confeccionar  
materiais destinados à recreação e decoração do local de trabalho;  

➢ Participar de cursos de treinamento determinados pelo Departamento  
Municipal de Educação, de forma a aperfeiçoar seu desempenho profissional;  

➢ Colaborar e participar de festas, eventos comemorativos e demais atividades  
extras promovidas nas creches e no Município;  

➢ Cooperar e coparticipar das atividades lúdicas das crianças, acompanhando e  
assistindo os alunos no horário destinado ao recreio e outras atividades  
extraclasse desenvolvidas nas creches e nas escolas;  

➢ Dar apoio aos professores no que concerne a projetos e atividades a que se  
propõe realizar;  

➢ Executar tarefas de apoio e administrativas sempre que solicitado pela  
direção da escola;  

➢ Auxiliar na distribuição da merenda, orientando os alunos quanto ao hábito  
correto de comportar-se durante as refeições;  

➢ Observar a entrada e saída dos alunos nos diferentes turnos, objetivando  
preservar a ordem e organização escolar;  

➢ Controlar e orientar, em todas as oportunidades, a utilização de banheiros;  
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➢ Manter limpo e arrumado o local de trabalho orientando ou colaborando a  
limpeza das salas, brinquedos, materiais e utensílios utilizados, orientando ou  
arrumando os brinquedos e os móveis;  

➢ Zelar pela segurança das crianças; e   

➢ Executar outras atribuições afins. 
 
Atribuições – Artífice I  

➢ Abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais apropriadas;  

➢ Quebrar pedras e pavimentos;  

➢ Limpar ralos e bocas-de-lobo;  

➢ Carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados;  

➢ Transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas,  
de acordo com as instruções recebidas;  

➢ Auxiliar no plantio, adubagem e poda de árvores, flores e grama para  
conservação e ornamentação de praças, parques e jardins;  

➢ Capinar canteiros de praça, parques, jardins e demais logradouros públicos;  

➢ Auxiliar na execução de serviços de calcetaria;  

➢ Preparar argamassa, concreto e executar outras tarefas auxiliares em  
construções;  

➢ Assentar tubos de concreto, sob supervisão, na realização de obras públicas;  

➢ Assentar meios-fios;  

➢ Auxiliar na construção de palanques, andaimes, redes de esgoto pluvial e  
cloacal, caixas de redes de inspeção, bocas-de-lobo e outras obras;  

➢ Limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de  
trabalho que não exijam conhecimentos especiais;  

➢ Realizar serviços de limpeza e conservação dos prédios públicos; e   

➢ Executar outras atribuições afins. 
PROFESSORES DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, II  

➢ - Participar da elabõraça õ dõ Planõ Escõlar;  

➢ - Elabõrar e prõgramaça õ executar a referente a  rege ncia de classe e atividades afins; 

➢ - Participar das decisõ es referentes aõ agrupamentõ de alunõs;  

➢ - Executar atividades de recuperaça õ de alunõs;  

➢ - Cõlabõrar nõ prõcessõ de õrientaça õ educaciõnal, atuandõ, inclusive, cõmõ Prõfessõr Cõnselheirõ de Classe, 

quandõ designadõ na fõrma da Legislaça õ vigente; 

➢ - Prõceder a  õbservaça õ dõs alunõs sõcial, identificandõ necessidades e care ncias de õrdem psicõlõ gica, 

material õu de sau de que interferem na aprendizagem, encaminhandõ aõs setõres especializadõs de 

assiste ncia;  

➢ - Participar dõs Cõnselhõs de Se rie õu de Classe; 

➢ - Participar dõ Cõnselhõ de Escõla, quandõ indicadõ, na fõrma da legislaça õ vigente; 

➢ - Manter permanente cõntatõ cõm õs pais dõs alunõs, õu seus respõnsa veis, infõrmandõ-õs e õrientandõ-õs, 

sõbre õ desenvõlvimentõ dõs mesmõs, e õbtendõ dadõs de interesse para õ prõcessõ educativõ; 

➢  - Participar de atividades cí vicas, culturais e educativas da cõmunidade;  

➢ - Participar da Assõciaça õ de Pais e Mestres, se hõuver, e, õutras instituiçõ es auxiliares da escõla;  
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➢ - Executar e manter atualizadõs õs registrõs escõlares e õs relativõs a suas atividades especí ficas infõrmaçõ es, 

e fõrnecer cõnfõrme as nõrmas estabelecidas;  

➢ - Cumprir as demais atribuiçõ es õu deveres implí citõs nõ prõ priõ mister, as prõ prias mate rias disciplinares 

trabalhõ. 
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                                                                                   ANEXO V 
REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Nos termos do Edital do Processo Seletivo/2025, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 

NOME: 

CARGO PRETENDIDO: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO:                                                                       CEP: 

CIDADE/UF:                                                         TELEFONE: 

CPF:                                                                        RG: 

CTPS/SÉRIE:                                          DATA EXPEDIÇÃO: 

E-MAIL: 

NÚMERO DO NIS: 

 

Declaro para fins de requerimento de isenção do pagamento da Taxa de Inscrição ao Edital 01/2025, que me enquadro em uma 
das situações abaixo. 

1.Comprovação para família de baixa renda 
( )  Declaro que estou i n s c r i t o (a) no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o que 
esteja recebendo benefício de programas assistenciais, mediante apresentação de documento que comprove o recebimento do 
benefício no mês de inscrição/pedido de isenção. 

( ) Tenho conhecimento de que a renda familiar mensal é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da 
família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos programas descritos no inciso IV do artigo 4º do Decreto nº 6.135, 
de 26 de junho de 2007. 

( )  Tenho conhecimento que renda familiar per capita é obtida pela razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na 
família. 

2.      Comprovação da condição de desempregado  

(  ) declaro que estou de acordo com  artigo 11 da lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que estou desempregado e que não me 
encontro em gozo de benefício previdenciário de prestação continuada e não possuo renda de nenhuma natureza, exceto 
proveniente de seguro desemprego, não possuo vínculo empregatício registrado (CTPS), não possuo vínculo estatutário vigente 
com poder público nos âmbito municipal, estadual ou federal e não exercer atividade legalmente reconhecida como autônoma, 
conforme comprovado em cópias da documentação prevista neste edital. 

3.Comprovação de que e doador  

A LEI Nº 13.656, DE 30 DE ABRIL DE 2018. isenta a taxa de inscriça õ de Prõcessõ Seletivõ apenas para doadores de sangue e medula 
óssea 
A) para doadores de sangue, enviar comprovante de no minimo duas (2) vezes ao ano, no período de 01 ano antes da data de 

inscrição 
B) para doadores de medula ossea ,enviar comprovante de doadores comprovadas poer entidades reconhecida pelo o ministério 

da saúde  
(  ) Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Processo Seletivo que atendo 
ao estabelecido no Edital 

Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de minha inteira 
responsabilidade, podendo a Comissão de processo Seletivo em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou 
qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do certame, 
podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa.                 
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